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Processo nº 2016003596

Projeto de Lei nº 392-AL

Autoria: Dep. Carlos Antonio

Relator: Deputada Isaura Lemos

A Comissão da Criança e Adolescente APROVA

o parecer da Relatora Deputada Isaura Lemos,

FAVORÁVELÀ MATÉRIA.

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral.
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